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CÃMARA MUNICIPAL DE VILA DO coupe

REUNIÃO ORDINÁRIA DA CAMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE A REALIZAR

NO DIA 24 DE JULHO DE 2025, PELAS 17,00 HORAS, NO SALÃO NOBRE DO

EDIFICIO DOS PAÇOS DO MUNICIPIO

ORDEM DO DIA

REUNIÃO N." 14/2025

Prof. Doutor Vítor Manuel Moreira Costa, Presidente da Câmara Municipal de

Vila do Conde, no uso da competência prevista no artigo 53.o do Regime Jurídico das

Autarquias Locais, aprovado pela Lei no 75/2013, de 12 de setembro, fixo 3 Ordem

do Dia, para a reunião ordinária da Câmara Municipal a realizar no próximo dia 24 de

julho:

Votos de Felicitações.

Atas.

Atribuição de subsídios correntes e de capital a Associações e Instituições.
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Programa de Desenvolvimento Desportivo do Rio Ave Futebol Clube para a

época 2025/2026 - cedência de uma parcela de terreno para aumento do

complexo desportivo.

Bienal de Arte Jovem de Vila do Conde - atribuição de prémios.

Protocolos.

Contrato de Comodato.
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Projeto: Territórios Inteligentes — aquisição e desenvolvimento de

plataforma de gestão urbana - constituição de uma ACE — Agrupamento

Complementar de Entidades Adjudicantes — retificação de deliberação.

9. Procedimento concursal comum para constituição de vínculo de emprego

público na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por

tempo determinado para 1 posto de trabalho de técnico superior — área

funcional de desporto - aditamento de 1 posto de trabalho.

10. Projeto da Ecovia do Onda — Labruge — Vila do Conde — utilização não

agrícola de solos integrados na RAN — Reserva Agrícola Nacional -

Reconhecimento do relevante interesse público do projeto.

11. Cedência ao domínio público municipal.

12. Redução de horário — Snack—bar Vila.

/ [

(Mu/mu, ,, Jau. prt/,um WII,/(mm ,:I



CÃMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

13. Isenções de Taxas.

14. Empreitadas.

Mais determino, nos termos do n.o 2 do artigo suprarreferido, que a Ordem do Dia seja

entregue a todos os membros do Executivo Municipal, com a antecedência sobre

a data de início da reunião de, pelo menos, dois dias úteis, estando toda a

documentação de suporte disponível para consulta no Departamento Administrativo e

Financeiro.

Paços do Município de Vila do Conde, 22 de julho de 2025

O Presidente da Câmara M nicipal,

. t/ÁLP (h/
Vitor Costa, r f. D utor
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